
ENC: OFÍCIO SECOVI-SP: PL nº 827/2020 - Suspende o despejo em
locações de imóveis residenciais e comerciais em razão da Pandemia
do COVID-19

De: Sen. Rodrigo Pacheco
Enviada em: quinta-feira, 17 de junho de 2021 09:47
Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br>
Assunto: ENC: OFÍCIO SECOVI-SP: PL nº 827/2020 - Suspende o despejo em locações de imóveis residenciais e comerciais
em razão da Pandemia do COVID-19

De: Presidência - Secovi-SP [mailto:presidencia@secovi.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 16 de junho de 2021 12:49
Para: Presidência - Secovi-SP <presidencia@secovi.com.br>
Assunto: OFÍCIO SECOVI-SP: PL nº 827/2020 - Suspende o despejo em locações de imóveis residenciais e comerciais em
razão da Pandemia do COVID-19

São Paulo, 16 de junho de 2021
PRESIDENCIA/VPGPL/NEL – Exp. 730/2021

Excelen�ssimo (a) Senhor (a) Senador (a)
Senado Federal

Ref.: PL nº 827/2020 – Suspende o cumprimento de medida judicial, extrajudicial ou administra�va que resulte em
desocupação ou remoção forçada cole�va em imóvel privado ou público, urbano ou rural

O Secovi-SP, Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de
São Paulo, en�dade que representa as empresas do mercado imobiliário, vem manifestar seu posicionamento sobre o

Marcelo de Almeida Frota

qui 17/06/2021 10:51

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 1 anexo

OFÍCIO3 CD PL nº 827-2020 - Suspende a execução de despejo em razão da Pandemia do COVID-19.pdf;
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Projeto de Lei  nº 827/2020 que dispõe sobre a  suspensão do cumprimento de medidas judiciais,  extrajudiciais  ou
administra�vas  que  resultem em desocupações  ou  remoções  forçadas  cole�vas  em imóveis  privados  ou  públicos,
urbanos ou rurais, em trâmite com no Plenário do Senado Federal.

O Secovi-SP entende que o texto proposto para votação promove enorme insegurança jurídica e desestabiliza segmentos
econômicos relevantes no momento em que o país demanda por polí�cas que favoreçam o desenvolvimento econômico
e  tragam  tranquilidade  e  estabilidade  nas  relações  sociais.  Ao  se  aceitar  a  intervenção  estatal  na  relação  entre
par�culares ou na relação contratual do Estado com o setor privado, coloca-se em risco:

§ O direito à propriedade;
§ O desenvolvimento econômico e a geração de emprego nas a�vidades produ�vas;
§ O interesse futuro em inves�mentos na construção de moradias para locação
§ A relação contratual, que passa a vigorar em desequilíbrio;
§ A autocomposição e a negociações como medidas legí�mas das partes envolvidas, meios absolutamente legais e

contemporâneos para a solução de controvérsias e o arcabouço jurídico que propicia tais métodos adequados de
solução de conflitos até hoje desenvolvidos e implantados;

§ O sistema de crédito imobiliário e as modalidades de garan�as reais.

As incertezas advindas da crise mundial exigem escolhas das estratégias de saúde pública, sociais e governamentais de
combate,  sendo palpável  o impacto econômico daí  decorrentes,  desdobrado nas relações de direito privado.  Nesse
sen�do, o projeto de lei, com a intenção de estabelecer legislação de urgência e de caráter transitório, busca suspender
a  retomada  de  imóveis  com  o  obje�vo  de  manter  a  moradia  digna,  em  especial  dos  mais  vulneráveis,  o  que  é
extremamente louvável.

Contudo, não se deve, sob pena de viabilizar “injus�ças”, intervir sem considerar o locador ou o proprietário do bem que
na maior parte das vezes depende da renda do aluguel para prover a sua própria subsistência, num momento em que
também está vulnerável.

Também não se deve adotar medidas que es�mulem o inadimplemento,  incen�vem novas  ocupações  clandes�nas,
es�mulem e eternizem a judicialização de demandas ou ainda deses�mulem a autocomposição.

Não poderia o projeto suspender indis�ntamente as retomadas, em especial os despejos (decorrentes tão somente de
inadimplementos em contratos livremente ajustados e com base em lei an�ga, conhecida e respeitada), cumprindo –
pondera-se - excluir da sua incidência as relações paritárias, e as locações de maior vulto ou comerciais, aquelas porque
bem solvidas entre os interessados diretos e estas, porque em mãos de agentes hipercapazes e bem dimensionados.

No que diz com voltar-se a incidência do Projeto àqueles que estejam em estado de vulnerabilidade, é rigoroso observar
que a aferição desse estado é questão eminentemente fá�ca, à mingua de parâmetros fixos e de di�cil imposição, de
onde estar o Projeto subtraindo a necessária e cons�tucional atuação do Poder Judiciário, hábil para aferir fatos e para
reestabelecer o equilíbrio perdido em relações entre partes

Muito melhor seria pensar em como o poder público, que é quem na verdade deve garan�r a moradia digna aos mais
vulneráveis, seja proporcionando o subsídio do valor do aluguel, viabilizando o aluguel social com parcerias público
privadas ou incen�vos fiscais de inves�mento nesta área.

Concre�zando, mais nesta oportunidade, a nossa contribuição voltada à elaboração de estudos e pesquisas, geração de
conhecimento e, principalmente, a apresentação de propostas aos governos, legisladores e autoridades públicas, com
vistas à adoção de medidas e polí�cas públicas, nós, do SECOVI-SP, com vistas a colaborar com o aperfeiçoamento da
proposta legisla�va em comento, manifestamos nossa discordância com o texto aprovado pela Câmara dos Deputados
por implicar em risco grave ao setor imobiliário e aos proprietários de imóveis, em especial ao segmento da locação de
imóveis.

Nesse sen�do, apresentamos breve Nota Técnica para a compreensão da a�vidade de locação de imóveis para ressaltar
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a importância da negociação entre as partes e as inconveniências e riscos de regulamentação da a�vidade de forma
homogênea sem que sejam consideradas às suas especificidades.

Por  todo o  exposto,  solicitamos à  Vossa  Excelência  a  apreciação  destas  ponderações  para  que  o  texto  atual  seja
reformulado com a finalidade de que as diversas inadequações de ordem técnica e jurídica sejam sanadas.

Ficaremos à disposição para debater esses e outros aspectos que cercam o Projeto de Lei nº 827/2020.

Respeitosamente,

BASILIO JAFET

Presidente

(Anexo assinado)
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 31/2021 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PLS nº 248 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.052639/2021-85 

2. MPV nº 992 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.054303/2021-57 

3. PLC nº 27 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.054924/2021-31 

4. VET  nº 5 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.054969/2021-13 

5. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.057219/2021-95 

6. PL  nº 5575 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057221/2021-64 

7. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.057223/2021-53 

8. PL nº 2159 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.062964/2021-56 

9. PL nº 3292 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062982/2021-38 

10. PLC nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.061979/2021-05 

11. PLC nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.061495/2021-58 

12. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.060308/2021-19 

13. PL nº 827 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062467/2021-58 

14. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.060672/2021-89 

15. PL nº 827 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061012/2021-15 

16. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.060947/2021-84 

17. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.061310/2021-13 

18. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.056920/2021-97 

19. PL nº 315 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061312/2021-02 

20. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060996/2021-17 

21. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060796/2021-64 

22. PEC nº 56 de 2014. Documento SIGAD nº 00100.060621/2021-57 

23. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.056599/2021-41 
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24. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.056599/2021-41 

25. MPV nº 1034 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061318/2021-71 

26. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.062079/2021-77 

27. VET nº 25 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.056903/2021-50 

28. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.061794/2021-92 

29. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.062620/2021-47 

30. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.062617/2021-23 

31. PLC nº 148 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.061976/2021-63 

32. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061786/2021-46 

33. PL nº 12 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061505/2021-55 

34. PLC nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.061981/2021-76 

35. PL nº 1731 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.056937/2021-44 

36. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061801/2021-56 

37. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.060399/2021-92 

38. PL nº 2159 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061790/2021-12 

39. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.061789/2021-80 

40. PLP nº 73 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.060531/2021-66 

41. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.056503/2021-44 

42. PLS nº 113 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.056588/2021-61 

43. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.056473/2021-76 

44. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061328/2021-15 

45. MPV nº 1052 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061784/2021-57 

46. MPV nº 1031 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.056601/2021-81 

47. PL nº 4257 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.061782/2021-68 

48. PLC nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.062485/2021-30 

49. PL nº 1422 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.065779/2021-13 

50. PEC nº 7 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.065891/2021-96 

51. PL nº 1422 de 2019. Documento SIGAD nº 00100063559/2021-55 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 8 de julho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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